
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

Pelo presente instrumento, 

TERMO DE ADITAMENTO N!? 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 

DE LIMEIRA - SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

1. O MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 45.132.495/0001-40, 
com sede na Rua Dr. Alberto Ferreira, n. 179, Limeira/SP, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Dr. PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, brasileiro, casado, 
Funcionário Público Estadual, portador do RG nº 11.610.003-5 - SSP-SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 054.074.318-66, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira, SP, com endereço 
comercial na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179, Limeira, SP, na condição de PODER 
CONCEDENTE; 

2. A ODEBRECHT AMBIENTAL - LIMEIRA S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 
00.585.900/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n. 943, Limeira/SP, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, 

brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG nº 19.673. 754 - SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 462.632.921-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, com 
endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 11º andar - Butantã, São Paulo, SP, e 
por seu Diretor de Concessão, o Sr. ROGÉRIO TADEU RAMOS SARRO, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro Civil portador do RG nº 051.736.676 - IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
608.947.417-72, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira, SP, com endereço 
comercial na Rua Tiradentes, nº 943, Limeira SP, na condição de CONCESSIONÁRIO; 

3. A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS 

PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ - ARES-PCJ, consórcio público de direito público, na forma 

de associação pública, interveniente para regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico concedidos, nos termos da delegação de competências municipais 

constantes da Lei Municipal n. 5.157 /2013, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.750.681/0001-

57, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 751- Centro - CEP 13465-320 -Americana/ SP., 

neste ato representada por seu Presidente, o Sr. VICENTE RIGITANO, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 4.308.915-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 021.969.308-06, 

residente e domiciliado na cidade de Corumbataí - SP, com endereço comercial na Rua 4 

(quatro), nº 147, Centro, Corumbataí, SP, e por seu Diretor Geral, o Sr. DALTO FAVERO 

BROCHI, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 

11.671.976-X (SSP/SP), e inscrito no CPF/MF sob o nº 062.836.448-21, residente e ( . 

domiciliado na cidade de Americana - S.P., com endereço comercial na Rua Sete de v\ 
Setembro, nº 751 - Centro - CEP 13465-320 - Ame?~ª / SP., na condição de (\ ) 

INTERVENIENTE-ANUENTE; f\ y (j V 
"- ' l ~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 
DE LIMEIRA - SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

• Considerando que o Contrato de Concessão da Gestão dos Sistemas e Serviços de 
Saneamento Básico de Água e Esgotos do Município de Limeira foi firmado em 02 de Junho 
de 1995, tendo sido objeto de onze termos de aditamentos, os quais foram consolidados por 
meio do Termo de Aditamento de nº 12 de 03/04/2014; 

• Considerando que no âmbito do processo nº 0019743-02.2006.8.26.0320, em trâmite 
perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Limeira, foi firmado Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC entre o Município de Limeira, o Ministério Público e a então 
concessionária de água e esgoto de Limeira, hoje a Odebrecht Ambiental - Limeira S/A, 
prevendo a obrigação de tratamento da Bacia do Tatu, por meio de tratamento secundário 
(biológico); 

• Considerando que em virtude da constatação superveniente de um grande volume de 
metais pesados na Bacia do Tatu, concluiu-se, tecnicamente que a efetividade do 
tratamento secundário isolado ficou prejudicada, surgindo a necessidade de alteração dos 
investimentos inicialmente previstos, com implementação de tratamento físico-químico 
antes do tratamento secundário, além da necessidade de implantação de sistema avançado 
de secagem de lodo, consoante se extrai dos laudos técnicos integrantes do Processo 
Administrativo nº 13.838/14; 

• Considerando que, a partir da readequação do tratamento da Bacia do Tatu, será 
viabilizado um novo arranjo técnico, econômico e social para a ETE Graminha, que passará 
por um processo de desativação e recuperação ambientalmente adequada, sendo os 
investimentos originalmente previstos substituídos pela construção de uma estação 
elevatória e emissários para destinar o esgoto para tratamento na ETE Tatu, que, com a 
reestruturação ora prevista, passa a ter sua capacidade ampliada; 

• Considerando que em 28/06/2013 a então Foz de Limeira S/A protocolou junto ao 
PODER CONCEDENTE o OF. DIR.: 059/2013 (Processo Administrativo nº 27.585/2013), com 
solicitação de reavaliação do Plano de Investimentos e Fluxo de Caixa do Contrato de 
Concessão celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limeira e a Foz de Limeira S/ A (revisão 
ordinária); 

• Considerando que no segundo semestre de 2013 iniciou-se o procedimento para 
inserção da ARES-PCJ como entidade de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
água e esgoto no Município Limeira, o que levou à determinação de suspensão do 
procedimento de revisão ordinária, referido ~ item anterior, que já encontrava-se em 
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO N!! 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 

DE LIM EIRA - SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

• Considerando que no início de 2014 concluiu-se o processo de inserção da ARES-PCJ 
como entidade de regulação e fiscalização dos serviços de água e esgoto em Limeira e que a 
Agência recomendou a extinção do procedimento de revisão ordinária até então em trâmite 
perante o PODER CONCEDENTE, para reapresentação do mesmo procedimento, com 
atendimento de requisitos formais indicados pela ARES-PCJ, para sua avaliação t écnica e 
econômica da Agência, recomendação esta prontamente atendida pela CONCESSIONÁRIA; 

• Considerando que em 07 /07 /2014 a CONCESSIONÁRIA reapresentou o Pleito de 
Reequi líbrio do Contrato de Concessão junto ao SAAE-Limeira, que emitiu opinião favorável 
e reencaminhou o procedimento para a ARES-PCJ (OF. DIR.: 016/2014; Processo 
Administrativo nº 13.838/14); 

• Considerando a Reso lução ARES-PCJ nº 53 de 08/05/14 que "Dispõe sobre o 
procedimento para a realização da revisão ordinária do Contrato de Concessão dos Serviços 
Públicos de Água e Esgoto do Município de Limeira e dá outras providências"; 

• Considerando que a ARES-PCJ, através do seu Parecer Consolidado nº 16/2014, 
concluiu ser possível, para fins de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Concessão, proceder a revisão tarifária no âmbito da Tarifa Referencial de Água (TRA) e da 
Tarifa Referencial de Esgoto (TRE), em 6,38% (seis vírgula trinta e oito por cento), sem 
prejuízo dos investimentos previstos, a serem realizados no período dos anos de 2014 a 
2039; 

• Considerando que a revisão ordinária do Contrato de Concessão dos Serviços Públicos 
de Água e Esgoto do M unicípio de Limeira foi amplamente debatida em Audiência Pública 
rea lizada no dia 12 de agosto de 2014, nas dependências da Câmara Municipal de Limeira, 
conforme convocação feita pela ARES-PCJ em seu site,assim como por publicação no Jornal 
Oficial do Município edição do dia 31/07 /14; 

• Considerando que o Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Limeira 
reunido, em sua 2ª Reunião Ordinária, no dia 12 de agosto de 2014, após a Audiência 
Pública, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer Consolidado nº 16/2014 da ARES-PCJ, 
inclusive quanto à revisão das tarifas referenciais de água e esgoto (TRA/TRE) estabelecido 
para fins de reequilíb rio econômico-fi nanceiro do Contrato de Concessão; 

• Considerando as definições no âmbito do Processo Administrativo nº 6.242/09, 
através do qual a CONCESSIONÁRIA, solicitou autorização para a construção de um 
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO N!? 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 

DE LIMEIRA- SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

• Considerando finalmente tudo o que consta dos Procedimentos Administrativos nº 
13.838/14 e 6.242/09 e bem assim o que consta na Resolução ARES-PCJ nº 63, de 27 de 
agosto de 2014, publicada no Jornal Oficial do Município em 04/09/2014, documentos que 
ficam fazendo parte integrante do presente Termo de Aditamento nº 13 ao Contrato de 
Concessão; 

NESSAS CONDIÇÕES: 

As partes RESOLVEM, por terem entre si justo e acertado, aditar o Contrato de Concessão, 
por revisão ordinária, nos termos a seguir ajustados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a realizar o tratamento da Bacia 
do Tatu, por meio: (i) da realização de t ratamento físico-químico, (ii) do tratamento 
biológico; e (i ii) da implementação da unidade de secagem de lodo da ETE Tatu, até 
31/12/2016, na forma descrita no ANEXO 1 deste Termo de Aditamento nº 13 - Cronograma 
de Obras Conforme TAC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Como medida de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Concessão: 

(i) A Tarifa Referencial de Água (TRA) e a Tarifa Referencia l de Esgoto (TRE) ficam revistas em 
6,38% (seis vírgu la trinta e oito por cento), a ser aplicado nas faturas com vencimento a 
partir de 12 de janeiro de 2015, para todas as faixas e categorias de consumo, conforme o 
disposto na Resolução ARES-PCJ nº 63 DE 27 /08/2014; 

(ii) Fica a CONCESSIONÁRIA autorizada a iniciar o processo de desativação da ETE Graminha, 
com substituição dos investimentos anteriormente previstos pela construção de um sistema 
de estação elevatória e emissários para destinação do esgoto para a ETE Tatu, na forma 
descrita no ANEXO 1 deste Termo de Aditamento nº 13 - Cronograma de Obras Conforme 
TAC, com início da operação previsto para 31/12/2018. 

(iii) Ficam substituídos os anexos X (PLANO DE INVESTIMENTOS) e XI (FLUXO DE CAIXA 
PROJETADO DA CONCESSÃO) do Termo de Aditamento de nº 12 ao Contrato de Concessão, 
pelos anexos li (PLANO DE INVESTIMENTOS) e Ili (FLUXO DE CAIXA PROJETADO DA 
CONCESSÃO), deste Termo de Aditamento d º 13. 



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO N2 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAM ENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 
DE LIMEIRA- SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

(iv) A partir de janeiro de 2015 o pagamento da importância de 9,5% (nove vírgula cinco 
décimos por cento), a título de Serviços de Apoio à Fiscalização e Outros Serviços Pertinentes 
(SAF), será ca lcu lado sobre a Receita Líquida Operacional do ano de 2014 e assim 
sucessivamente, obedecendo-se a seguinte fórmula: 

SAF = RLA X 9,5% onde 
SAF = Serviço de Apoio à Fiscalização a ser exercida pelo SAAE e outros serviços 
pertinentes às atribuições do Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 
RLA = Receita Líquida Anual do exercício anterior ao do pagamento; e 
9,5 =Alíquota a ser aplicada. 

(v) O percentual devido ao SAAE de 9,5% (nove vírgula cinco décimos por cento) sobre a 
Receit a Líquida Anua l, é alterado para 9,1% (nove vírgula um décimo por cento) a partir do 
mês de janeiro de 2024; 

(vi) A Taxa de Regulação e Fisca lização de que trata o Parágrafo Quinto da Cláusula Oitava do 
Termo de Aditamento nº 12 ao Contrato de Concessão, devida à ARES-PCJ, a partir de 

janeiro de 2015 passa a ser de 0,3% (zero vírgu la t rês décimos por cento) sobre a receita 
operacional líquida de 2014 e assim sucessivamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCESSIONÁRIA será a responsável pela recuperação 
ambienta lmente adequada da área da lagoa de estabilização da ETE Graminha, a ser 
implementada a partir de 2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em razão do disposto no item (iv) do caput desta Cláusula, o 
disposto nos Parágrafos Segundo e Quarto da Cláusula 7ª. Do Termo de Ad itamento de nº 12 
ao Contrato de Concessão, passam a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 7!!. Das Obrigações do CONCESSIONÁRIO" 
"PARÁGRAFO SEGUNDO - Obrigam-se o CONCESSIONÁRIO e seus acionistas, em 
caráter irrevogável e irretratável, a procederem, mensalmente, ao pagamento para o 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), em moeda corrente nacional, da 
importância de 9,5% (nove e meio por cento), tendo como base o total da Receita 
Líquida Anual do CONCESSIONÁRIO, relativa ao exercício anterior ao do pagamento, 
e será calculada através da seguinte expressão matemática: SAF = RLA x 9,5% onde: 
SAF = Serviço de Apoio à Fiscalização a ser exercida pelo SAAE e outros serviços 
pertinentes às atribuições do Serviço A ônomo de Água e Esgoto; RLA = Receita 

Líquida Anual do exercício anterior ao do p gomen~5 ~ Alíquota; ser aplic:i'_ 
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 
DE LIM EIRA - SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

"PARÁGRAFO QUARTO - O valor total apurado da SAF será dividido em 12 parcelas 
iguais a serem repassadas ao SAAE, através de depósito mensal junto à instituição 
bancária indicada pela Autarquia, todo dia 15 (quinze) de cada mês, com vencimento 
da primeira parcela em 15 de fevereiro de 2015." 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica a CONCESSIONÁRIA: 

(i) Autorizada, a partir do ano de 2015, a transferir a sua sede para as dependências da 
Estação de Tratamento de Água; 

(ii) Na forma do disposto na letra "a)" do Parágrafo Quarto da Cláusula Oitava do Termo 
de Aditamento de nQ 12 ao Contrato de Concessão, a CONCESSIONÁRIA deverá 
obedecer aos padrões e parâmetros de qualidade e de desempenho dos serviços 
estabelecidos pela ARES-PCJ, sempre observando o equilíbrio econômico e 
fi nanceiro do contrato, ressaltando o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula 
Oitava do Termo de Aditamento 8, de 18/01/2007, que desobrigou a 
Concessionária do cumprimento dos itens 6.2.2 ao 6.2.19, do Edital, em especial 
do item 6.2.19, quanto a desobrigação, pela Concessionária a partir do presente 
instrumento, de implantar e manter o sistema ISO 9004-2, ou qualquer outro, 
para que não haja conflito com as normas de regu lação da Agência Reguladora. 

(iii) O disposto no item (ii) acima se aplica também, ao que couber no Regulamento de 
Comercialização dos Serviços (Anexo V), quanto a desobrigação da 
Concessionária. 

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescida ao Anexo IX (Termo de Entrega Definitivo), do Contrato 
de Concessão firmado em 02/06/95, com seus aditamentos consolidados no Termo de 
Aditamento nQ 12 ao Contrato de Concessão, a seguinte área de propriedade do PODER 
CONCEDENTE a ser destinada a construção de um Reservatório de Água Tratada: 

Inscri ção no Cadastro Imobiliário: 3323-001-000 - Endereço: Avenida Professor Antonio 
Prince Rodrigues, nQ O -Área Institucional 5 - Bairro: Parque Residencia l Santa Eulál ia 
Área do Lote: 2.181,86 m2 -Área de Edificação: 0,00-Área da Piscina: 0,00 
Fator Topografia: - Fração Ideal: 1,0000 - Face 1 
Fundo Médio: 0,00 - Topografia: Plano - Setor 23 
Situação: Meio Quadra -Alugada - não Tipo da Construção: não há 
Ano da Construção: O - Categoria de uso: Área lnstrt cional - Estado de Conservação: não há 
const rução. 



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

TERMO DE ADITAMENTO N2 13 AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA GESTÃO DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS 

DE LIMEIRA- SP - REVISÃO ORDINÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Termo 

de Aditamento de nº 13 ao Contrato de Concessão, em seis vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas abaixo firmadas. 

J NICÍ 10 DE LIMEIRA- P 

PAULO CEZAR J 

1 
ODEBRECHT AMBIENTAL - LIMEIRA S/i. 

.fh /1~ 
GUILHERME r MlcNA PASCHOAL- Diretor Presidente 

v ! i 

ROGÉRIO TADEU .. ~Mos SARRO - Diretor de Concessão 

~ ~ 
AGENCIA REGULADORA D S SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS 

PIRACICABA, CAPIVARI JUNDIAÍ -ARES-PCJ 

~~-Presidente 
TESTEM UNAS: 

Nome 
RG: 
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ESTADO DE SÃO PAULO • BRASIL 

ANEXO 1 DO TERMO DE ADITAMENTO DE N2 13 - REVISÃO ORDINÁRIA - CRONOGRAMA DE OBRAS 

% 
ATIVIDADES 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Concluída 

Bacia Água da Serra: Tratamento completo 100% 

Bacia do Graminha: Melhorias nos interceptores e coletores do sistema atual 100% 

Bacia do Graminha: Implantação de interceptores e emissário-licença 100% 

Bacia do Graminha: Implantação de interceptores e emissário-Obras .. 0% 

Bacia do Graminha: Nova Estação à jusante da existente 0% 

Bacia do Tatu: Despoluição Margem Direita 100% 

Bacia do Tatu: Tratamento completo S0% 

Bacia do Tatu: Secador de lodo 

Bacia do Tatu: Tratamento tisico-químico 

Bacia do Tatu: Tratamento secundário 

70% 

60% 

40% ~1~ 

/ 



ANEXO 1 00 TERMO OE ADITAMENTO N' U (TREZE) AO CONTRATO OE CONCESSÃO OOS SER\llÇOS OEABASTEOllENTO DE ÁGUA, COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS SANITÁRIOS 00 MUNJdPIO OE UMElRA 
PIANO OE INVESTIMENTOS 1995. 2039 (Em R$ mi •OM) 
ANO BASE: 11195 
TERMO REVISADO- REVISÃO ORD:NÂRIA DE 201' 
R$1 I000 

2012 2013 
2.j_0.19. _ 1,372. 9 

1 
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'-'-~ IPKU1eta • Pnl'lte sotwe Ri 
ln11n1r em Gale.rias • Bacia dD T •tu • Ra1 

ITEM 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2009 1 2010 1 2011 1 2012 1 20U 

TOTAL GERAL 1 5.250," 1 3.115,171 u11.•1 I u11.21 I Utt,U I UCW,191 2.Ul,571 5.110.21 1 5.07&,17 I UU,23 1 2.15',1' 1 2.03,,07 1 U05,t2 I &.011,01 I Ul7,05 1 UI0,361 "'"·3• I "397,U 1 U3',UI 

r:f ANO 1911 11t7 .... 1111 2000 2001 2002 2001 20CW 2005 2001 2007 2001 2009 2010 2011 2012 2013 
IPCA-E ANUAL 9 .91% 552" 1 55% • 92" 5,03% 7,51 % t1H" 9118% 7,53% 5 ,87% 21l5% ' 311% 810% ' 18% 579% 8SS% 5,71% 58'% 
ACUMULADO tei,n 1115.°" 117W 128.• % 13e,14Mi 1484" 1838% 150 1% 193 ª" 205,0% 2 11 °" 2202% 233,7% 243.4 % 257 5% 27"'" 290.2" 307 

OBSERVAÇÕES / J)_ OI wlores de 1995 a 2008. re.atzldO&. encontram M nas d~ lnanoMn da emPfMa 
O. vaaor .. de 2009 a 2039 constam no An-.ro 1 eo T tono de Ad.tament.o rf 10 ao c:or.tt·a:o 01 ~ dol MMÇ01 de abasteamento de igua, alfN 1 tnrtam~to <H 91QOlol ~do mur.clpo de u.n.a 
Todas u informaç.Oes estão na base do •no O• 1995, dtf.aoonldOI à lPCA-E (1ndice dt l"U)i.lste do Corttato) 
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AHEXO 1 00 Ti:RllO DE AOITAllENTO N" U (TREZE) AO CONTRATO DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS SAHrTÁRIOS 00 llUNICIPIO DE UllElRA 
Pl»IO DE INVESTMENTOS 1;95 • 2030 (Em RS mi rtM) 
ANO BASE. 1995 
TERMO REVISADO· Rev.sAO ORO:NÁRIA DE 201' 
RhlOOO 

247,35 

16.f 
~19 

2.38 1,87 2 .178,40 

ffiT 
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1.088,88 

2,.,. Cf 

~sH" 
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1.155,42 

2,IH • l 
T .. 

38300 

1.155,42 

2020 
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ANEXO Ili 00 TERMO DE ADITAMENTO N' 13 (TREZE) AO CONTRATO OE CONCESSÃO oos SERVIÇOS OE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS SANITÁRIOS 00 MUNICIPIO OE LIMEIRA 
FLUXO OE CAIXA 1995 - 2039 (Em RS m• rtl $) 
ANO BASE 1995 
TERMO REAJUSTADO · REVISÃO ORDINÁRIA DE 2014 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
8 
7 
8 
8 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
2 1 
22 
23 
2• 
25 
28 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 

RECEITA 
DESPESA COBRANÇA ANO 

BRUTA IMPOSTOS LIQUIDA OPERACIONAIS USO DO SOLO 

1995 9.103,00 (517,00) 8.586,00 8.860,00 
1996 16.238,72 (997,50) 15.2•1,22 13.• 92.81 
1997 16.963,11 (922,48) 1s.o•o.6• 12.902,64 
1998 16.551 ,07 (74 1,83) 15.809,23 12.• 75.S<I 
1999 15.386,54 (865,70) 14,520,84 10.202,05 
2000 14 260,32 (807,18) 13.453,13 9.742,87 
2001 17 579,52 (971 ,52) 16.608,00 9.742,28 
2002 19 727,69 (1093,41) 18.634,28 10.856,01 
2003 22.627,08 (1 324,97) 21.30.2,11 13.616,9<1 
2004 22.438,33 (1 285,38) 21.142,96 13.642,88 
2005 23 606,93 (1382,17) 22.214,76 14.788,34 
2008 24 831,7• (l •73,93) 2.3.357,81 14.926,77 
2007 27.577,60 (1812,38) 25.765,•3 15.965,1• 227,02 
2008 27913,17 (2 168,54) 25.724,63 16.458,25 •2.79 
2009 27 836,62 (2 9'6,14) 2'.938,48 15.723,07 167,21 
2010 29 635,16 (31611,83) 26.665,32 17.340,5• 281,52 
2011 30.597,04 (2 863,44) 27.733,60 16.041,80 287,61 
2012 3 1.500,03 (2 944,09) 28.555,9<1 17.770,8' 292,73 
2013 31 .498,73 12 9'1 88 28.557 05 18.747 08 298,58 
2014 34.860,63 (3 228,•8) 31.654, 17 17.917,63 307,80 
2015 38.307,53 (3 543,45) 34.78<1,08 18.533, 19 310,87 
2016 39 609,92 (3 863,92) 35.948,00 19.163,29 313,98 
2017 40 970.09 (3 789,73) 37.180,35 19.752,15 317,12 
2018 42 362,115 (3 918,57) 38.4'<1,38 20.428,02 320,29 
2019 43 759,96 (4 047,60) 39.712, 16 21.101,89 323,,50 
2020 45 130,78 <• 17•.60) 40.956, 17 21 .765,09 3.28,73 
2021 4$ 473,91 (• 288,84) 42.175,07 22.41',10 330,00 
2022 47 787,84 (4 •20,37) 43.367,•6 23.050,58 33J,30 
2023 49 071 ,42 <• 539,11) 4'..532,31 23.671,58 336,83 
202• 50 323,54 e• 854 13> 45.668,61 24.277,35 340,00 
2025 51 543,41 <• 787,77) '6.775,65 24.867,53 343,•0 
2028 52.730,37 (4 877,58) •7.852,81 25.4'1,78 346,83 
2027 53 833,96 (• 98<1,27) •8.899,69 25.988,88 350,30 
2026 55 003,85 (5 087,86) 48.915,99 26.541,69 353,80 
2029 58.089,81 (5183,31) 50.901,50 27.067,08 357,34 
2030 57 141,96 (5 285,63) 51.856,33 27.576,11 360,92 
2031 58 160,18 (5 3711,82) 52.780,37 28.068,72 38•,52 
2032 59.154,78 (5 471 ,82) 53.682,96 28.549,81 368,17 
2033 60.095,86 (5 558,87) 54.536,99 29.005,20 371,85 
2034 61 .013.98 (5 843,79) 55.370, 19 29.4'9,39 375,57 
2035 61 .899,53 (5 725,71) 56.173,82 29.877,82 379,33 
2036 62 752,93 (5 804,85) 56.948,29 30.290,70 383,12 
2037 63 574,99 (5 860,89) 57.694,31 30.688,•1 38S,85 
2038 64 366,04 (5 953,lle) 58.412,18 31.071,12 380,12 
2039 27 136 23 12 510,101 2•.626, 13 13 059 33 164.•7 

TOTAL 1.748.3'9,U. 1153.689 621 1.595.679,43 903.025 37 10 .. 43508 
17 269,96 ------839828,33 

ANO 1996 1997 1998 1999 2000 
IPCA-E ANUAL 9,91% 552~ 1,65% 8,92% 803% 
ACUMULAOO 109,91% 11598% 117,89% 126,41 % 136, 15% 

OBSERVAÇÕES 
Os va~.ores do 1995 a 2013, realizados, encontram-se nas demonstraç6es finanee1ras da empresa 
Os va~ores de 2014 a 2039 foram prq'etados conformo premissas estabelecidas em documento especlfico 
Todas as Informações estão na base do ano do 1995, defladonados à IPCA·E (IOOice de reajuste do Conlrato) 

OUTRAS 
REC.IDESP. 

571,00 
615,87 
814,51 

1.6•5,76 
5.298,06 
1.623,48 
2.916,18 
5.090,37 
(210,56) 
937,89 
880,96 
973,16 
273,83 
727,82 
101,66 

(8,50) 
598,01 
393,31 
499,99 
348,81 
383,08 
396,10 
409,70 
423,63 
•37,60 
451,31 
464,74 
477,88 
490,71 
503,2• 
515,43 
527,30 
538,M 
550,04 
560,90 
571,42 
581,60 
591 ,55 
600,96 
610,14 
619,00 
627,53 
635,75 
6<13,66 
271 .36 

36.975 13 

2001 
7,51% 

146,37% 

OEPREC. OUTORGA RESULT. IMPOSTO RESULT. 
SAAE 1 ARES.PCJ Antes do 1 R OE RENDA Ap61ol R 

AGUA 

8.00 0,0% (853,00) 83,00 (946,00) 4,598,30 
1.097,83 0,0% 34,72 39,78 (5,06) 2.261,49 
1.293.73 0,0% 1 029,75 153,85 875,90 1.303.38 
1 531,01 0,0% 158,93 22,95 133,98 2,01 0,95 
1 581 ,58 0,0% (2.560,85) (171, 17) (2 389,68) 637,76 
1 583,12 0,0% 523,58 82,78 430,77 812,13 
1 398,55 8,8% 1.427,77 1 123,24 (340, 19) 1 463,43 2.291,44 
14$1,60 92% 1,712,90 (586,61) (348,35) (237,25' 1 691,31 
1613,93 9,1% 1.934,66 4 347,14 U05,32 2 741 ,82 2 239,51 
1 812,93 8,1% 1.915,64 2 833,51 1.027,86 1805,65 8"1,"11 
2 370,04 8,1% 2.023,91 2. 150,51 728,12 1 •20,69 584,10 
2.285,42 8,3% 2.162.•6 3.010,00 721,77 2 283,23 862,49 
2 140,98 8,5% 2.4'6,99 4 711,43 1.564,37 3 127,05 615.21 
2 322,52 8,5% 2.4'6, 12 3n1,11 1.225,83 2 501 ,.28 1 550,95 
2 344,65 9,6% 2.393,48 4 208,41 1.754,59 2 453,83 2457,19 
2 449,73 9,5% 2.533,21 4.088,83 1.0112,05 2 996,78 163,94 
3 263,66 9,5% 2.634,69 4 907,63 9111,46 3.918,37 1 917,23 
3.043,57 9,5% 2.712,82 4.342,87 1.321,30 3.021 ,38 2 168,79 
2.680,73 85% 2.712,92 3.617,75 938 32 2.681 43 1.372,39 
2 078,74 9,9% 3.133,76 7.867,44 2.67•,93 5192,51 1 180,24 
2 497,45 9,8% 3.408,88 9 632,61 3.275,09 6 357,52 4.361 ,99 
3 082,86 9,8% 3.522,71 9.467,06 3.218,80 8 248,26 4.760,94 
3.292,32 9,8% 3.6<13,67 9.765,36 3.320,23 8445, 15 2 673,52 
3 879,83 9,8% 3.767,55 9 827,08 3.341,20 8 485,86 2.929,51 
3622.22 9,6% 3.891 ,79 10.335,16 3.513,H 8821,21 2.894,97 
3 700,96 9,8% • .013,70 10 698,36 3.637,'5 7 060,93 1 484,93 
3860,58 9,8% 4.133, 16 10 951 ,72 3.723,58 7228, 13 2 079,76 
3 343,82 88% 4.250,01 11 911 ,77 4.050,00 78e1,77 1 176,82 
3 196,82 88% • .3641, 17 12 472,81 4.240,H 8 231 ,82 278,16 
3136,77 8,8% 4.•75,52 12 935,73 4.398,15 8 537,58 1 401, 18 
3 208,70 9 .. ~ 4.396,91 13.442,67 • .570,51 8872, 17 2 075,48 
3 215,52 9•% 4.498,16 13 823.21 • .6H ,81 9 123,32 1 017,67 
3 285,72 9,•% • .596,57 14 148,38 • .810,•5 9 337,93 1 012.51 
3 3&<,6'4 9.•% • .692,10 14 413,72 <1.900,68 9 513,05 991,03 
3 589,33 9,4% 4.784,7• 14 542,11 4.94',32 9 597,80 427,93 
3 978,28 9,4% 4.87•.'9 14 497, 14 • .828,03 9 588,11 646,18 
4 208,58 9,4% • .961 ,35 14 595,58 • .982,50 9 833,08 427,93 
4 230,46 9,4% 5.046,20 14 696,67 5.064,87 9 831,81 
4 255,38 9,4% 5.126,48 15.177, 14 5.180,23 10016,91 
4 285,36 9,4% 5.20•.80 15.444,93 5.251,28 10 193,65 
4 371,38 9,4% 5.280,34 15 645,98 5,319,63 10 326,35 258,76 
4483,44 9.• % 5.353, 14 15.830,36 5.382,32 10 •48,04 
4 599,82 9,• % 5.423,26 15.960,11 5.428,4' 10 533,67 
5 427,95 9,4% 5.'90,74 15 367,83 5.231,88 10 158,00 108,96 
4. 173.03 94% 2.314,86 4 843,09 1.578 85 308444 84$,16 

132.412.36 141704,65 369.126,82 124. 158 08 24'.867 74 63.590,70 
114 8<17,09 72 044,16 --- --- ---57 579,07 . . ·-- --14 "155,09 

2002 2003 20CM 2005 2008 2007 2008 
11 .96% 9,86% 7,53% 5,87% 295% • ,36% 6,10% 

163,91% 160,07% 1!13,63% 205,00% 211,04% 220,25% 233,68% 

INVESTIMENTOS CAIXA 

ESGOTO OUTROS TOTAL 
LIQUIOO ACUMUL 

SIOep111c. 

28.64 625,50 5.250,4' (6 188,44) (8 188,44) 
933,89 3,195, 17 (2.102,4 1) (8 290,85) 
831,0 1 582,44 2.516,8 1 (347, 18) (8.836,03) 
294,87 175,59 2.•81,21 (8 18,22) (9 454,26) 
245,64 308,33 1.191,93 (2 000.03) (11 454,29) 
182,09 109,98 1.104,19 889,70 (10 564,59) 
514,91 125,22 2.931,57 (89,59) (10834,18) 

3 137,54 161,38 5.190,21 (3 965,87) (14 600,05) 
2 S56,08 281,40 5.076,97 (721 ,22) (15 321 ,27) 
3821,81 199,16 4.862.23 (1 243,86) (16 564,82) 
2 165,53 104,50 2.854, 1• 938,59 (15628,33) 
1041,99 128.59 2.034,07 2 539,58 (13 083,75) 
3 370,51 420,20 4.605,92 662, 11 (12 428,84) 
2 533,80 1986,22 6.071,07 (1 247,26) (13 873,90) 

518,47 1 491,39 4.•67,05 331,'3 (13.342,47) 
3 292,07 1224,35 4.680,36 766,1 5 (12.576,33) 
2 086,70 860,41 • .84',34 2.335,69 (10.2<10,64) 
1 365,57 863,57 4.397,92 1.667,02 (8.573,62) 
2 623 82 736 63 4.934 6<1 427 52 18.148 101 
8.286,51 546,34 8.013,09 (741 ,84) (8.887,9<1) 
3689,17 818,64 9.048,00 (183,03) (9.080,96) 
4 413,77 637,07 9.811,78 (•80,86) (9.561 ,82) 

366,21 720,94 3.760,67 5.976,80 (3.5M,82) 
2 303,08 559,85 5.792,2• • .373,4' 788,8.2 

•30,34 717,77 4.043,09 6.•00,33 7.188,96 
1 451,18 7'3. 19 3.679,30 7.082,58 14.271,54 

538,98 2.618,7• 8.481,95 22.781,50 
121 .•2 6&7,37 1.965,61 9.240,08 32.001,58 

1 228,25 591 ,18 2.095,58 9.332,95 •1.334,53 
62•.73 2.025,91 9.648,45 50.982,97 
511 ,19 2.586,67 9.485,20 60.478, 17 

441 ,74 553,98 2.013,39 10.325,45 70.803,62 
582,86 1.595, 17 11 .008,48 81 .812, 10 

121 ,42 553,98 1.666,•3 11 .211,26 83.023,36 
2023,13 574, 11 3.025, 17 10.161,98 103.185,31 
3 186,55 541 ,89 4.374,62 9.168,75 112.355,06 
1 411 ,79 553,96 2.393,71 11 .4'7,85 123.803,01 

574, l 1 57•,11 13.•88, 16 137.291,17 
602,79 602,79 13.668,•8 150.960,66 
553,98 553,98 13.825,03 1&<1.885,ee 
531 ,32 788,08 13.909,63 178.785,32 

40,36 554,33 59•,70 1'.31 6,78 193. 112, 10 
60,22 554,83 61• ,91 1'.518,59 207.830,69 
40,36 789, 11 936,• 6 14.647,50 222.278, 19 

646,18 6.591 28 228.868 47 
59.335,U 25.5M ,01 148.510,65 228.16847 

2009, 2010 2011 2012 2013 
4, 18%' 579%1 6,55% 5)7% 5,84% 

243 ,4%! 257,5%1 274,4% 2902% 307,2% 

ffr 
]-
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Limeira. 23 de dc1c111bro de 1014 

/Í~'· o~:cR~. I o :-,w 507. u~. 19 m : l)E'lt!\lllRO li~. :OI~. 

~ l'A Ul.O Cl-.~A H J l\NQ l lE IH A H AUl l'lt . f>rcíe11u 
-·-- Mum ... ·ip.il tk' l .11ncirn. L'1J11ltl de Si4) i•:iult•. 

/\O hXERCÍt'lO ,ir"'ª' lunçÕ\·"· \' lll :it\'~io ;b t.lh.po~.i~·~)c, k~~1 1 ... 
CO~SIUE"A:" OO ;• 'Iº~ t.11 .. pr.c" 1 c1 0rf!5nka do M111rn .. fr10, cm .. cm. 
.Jrt1~'"" 81. XII e 1.ax. ~ .i•, e 
('0'\:SIOERA~lK) o , ·onh . ..SJ.:l d1.• Pr·~c-.oç.o AJmuu_\Ulhh• flh'Cu.:ol>tfo 
cm !~ Je outuhm de .!OI.&, ~oh n• 4 l 1 l1 

o F.J:...R..E.li: 
\rt.. 1• t=-.:a a.1onntb a Gcr.aklo H1bctro t 'ilho. ~ aao rt1'f'CXnudo P-• 
Gcrakkl M.1bc&ro Filho. a ut1b1..1Çlodohcm públk..--.:l. focallT-.kl n.J A\cnkl.J Dr 
Antonio de Luna n• l.\S. l'atqUC Ro.Kk:nc.·iaJ Aeroporto. n• cbui de l'i de 
Uc1emhmde 201-' ~llé 19 dcj:mcin1 de ~15. p:trJ rc.ali1.açindo C\'Cnto J'11n1uc 
ôc IÃ>rr>ÕC> • "H~A ... 
§ 1• o cvcn1oocorrcrá Jh) 1n11::n~i:11u tle 19 de dc1e111hrodoe 20 14 tt llJ de 
J <1 ncim de 20 1$ , com funcion 1;1 111cn10 Jo Par~uc. ia.' M:.11111\· ldrn,, no 
hof~fio da_, 19h b 22h: .11t>' '~h:ulu,. no horário das 19h b .. :!lh. e lllh 

domingos e fcnaJo). d~' ISh 1h 2lh. d1>4x.1nibi liundo a d1 .. 1 11bu1ç~ de 
inj;rC>SO!> p.1.11l ~rcm dwc:to ... p.:1ra o Cenlfo Comunuir10 OJ«10 Ocs;~n e 
l:.rnr!>IO Kuhl 
t r ,\monQ~mcOO.rnon1~mck"'rqui~~noc'C.'-JnO'à rnl11aiç;io 

do C\CnlO. fie.ar-lo~ ft"'PUl\)abthcbJc úmca e csdu'1'<11 do '"'"""..adoc" 
\rt.? Cum a rrc-.cnlc ~Uh•nt.MilfO, ,1M;•·:o< .. .auturu...a .. .a 
1 nl•r pda ª'('a. m .. 1ucntkh• cm pcrtcUa\ •:"°'·hflk' dr h1l!1tnc c 
'-C#UUl"'':t: 

li . .11c1kkr j, 110cnr.1 \il<'' iji" rnJ!dfh 1é,"11111.·o" J.111 Pn:íc1tur11, 
111 • ptl)\'uk:l'1'.·uir ª' 1il'<'nç11' n~~t~'"'"ª' j unM:.. Munklr:allthltc~ 
1 V • lfC\'\1f\i!f o Joi: .. I 11111' mc,m.4' \'undiçt:..!' no •1ual foi l.'nrrl'JUC: 

\' • fX'Hniur t.) ,U.~\'O ln CJtolfllO C lhiÍíll' ti hlilJt~ ' "'- 111u11fdpc.' lltH JlllC .1 

rc.tllllÇ~ &l C\cnto 
Arl. J F1i;-.r 1\Cnta .. Munu,1pi11' 1J..J...- Jc C\cncu:al ônu.' c tC'fl''"':ah1h1.l •• ilk' 
cx1und~ de qua.~rr n~l\ln:1.1 ck .. oHcnlô Jo C-\tftlO:. ~r 1'C•h1..i&J 

\ n • ..i A 1-n=~nte auhm1;:1(*• ,1c u .. c- ,Jc cadter fDlUtto r ruru1t1• í""" 11.J 
rocJcnJu !>Cr IC\\tgad;a .t qu .. t'iUCI ICnl(tv. nttdunlt llll(I('\.,( iJJ 

AJm.1r\u.ttl(.io. 
An S Estt 0tttt10 tolnr tm \if.:or a panfr d t 19 dr d«'1tmbro dt-
2014. 
l'.\('0 \ll'NICIPAI. U .... l.l~tl·:llt A. :a<'" dc1cnilH' , h:.' do rnt' ,te 
tkn:mhro .k. 11 110 tic <to•" 11\11 e c.,ltlr7C'. 

PAUi.O CEZAR Jl lNQl ll~INA 11/\ Ul('ll • l•1cr ... ·1tu ~1 11n11.11,al 
PUBl .• IC.:AOO 110 Ga.hloc1c ,1, , l'rcfc1hJ Mu111c11»I de Umr1rJ, :au' dc1co1.1\C 
d1J\ do n\& .~ d.!1~mhm ,i,., aftl.\ '~(!'°''mil t c ... 1M1~. 
MARC:OAt:Rlt l.IO \1,\GAl .llÃES FARIA JllN IOR 
Chck de (i:lh1nccc 

r,;;,·\ 1 ~r- PREFEITURA MUNICIPAL OE LIMEIRA 
~ ,,:>.' Secrelarla Municipal de 

~:!'!:!" Mobilidade Urbana 

l' OIJ't\l.;lj• 116 OE 18 Uh !)!ltt \lllRO l!f ' !lH 

Anílrê.a Jõl!J S•1:1cli! .... Scc:r..:um.a ,\tu1fü' '1li~l de Motillitl.idc 1 1h.1na 11.J 
l'r~(cnur.J \1unu.'t(Xll Oc Lun,•lfJ_ b rJdo Jc Slo Puulo. 
U...intSod.:a .. .1u1t>u"1·.c:, \jUC lhic ,,,o rnntcrtJ:&!> pela l .ct n'* 21 ZN'-> 
' "" 'ahl..Y :1 r.'(k,, 'lº"" \m:m h rw-e-.cnic tOITAI.. ou dele 1.1mhl.'\:11n .. ·n•o 
IJ\rl'l'Ul. "flk IK..a noltf k..S-t o ("fl11""'c."Ór"1 1n(rac,'!f" i:t~NC ó!h.ll''' 

S4n l ft("AÇ\o ' "" 176WOH 
.... .,-e· RQ:.\TOAl,GL smCLAUS 
t..nd..'"f'C'\": H:wi (..JfWlO. ti),? ... J1t Rc' \ tto '-"""' fl;lffibu)"Jlll 
ln>Ln\,i(.--.. Ca..b.st.ral ~ .10.t~ 0117 O(VJ 
PrrtÇt.."'"'- 41.i.(.'\.\flJ 
Ao-. Jc:z('SS(lt tli:i.' dom~> Jc :-:•'\tlllbro de do1~ u:1l e qua1ot1t. fi4·1 V S:i 
noMiracb :i CX'-'."1Jl-3r C1\ll \ll\)\"~c1 e C'c•n'\CI"\ ãÇ:.O &,, Pl,f.tit10 J~lbJic,1 
O n~" ,·umprrnwm1• tia rrc .. cnl\' nu1ifo.'tu;â1• .. ,·iurc111r~ 1111,11111 tle >t~ 
1 Nó.67 ~um JTiil. 11-cunto" e ncwc:nl:a e .. c1 .. rc;i1, e ~c-,-.cnrn e i-crc 
1.i:lll:lH1--). ál~m d .: oUff;j' ,,.~·ri.e ... (lfC\ l\(!l\ cm l.ct' t lf1Jh/ti"J. 17h li~ 1 

e .a .H~l2M~J. 
.. hl port.1nt•) Tk.>ClltC.:a...kl. r.a1a l]UC íCiUlatt7C .. S.lt\l.JÇlv. no Jltlo\/O de lfl 
hlaJ d1..._,_ :a \'0014 J.i J..i1.a ,fr-: po~ ...... ~M> tbcc N1tal 
PRU·&ITT R/\ MLMCIP·\l.. OL LIMLIRA~ ...,.. Otl\Jth.1 Jü, J.• 11~ d.: 
rxun.h'v de Oo6 \ Ili e Qu .. r,"fft 
.\u.• • Andn:.;. Julia Soan.-., • \4·1.n."Cbu \tun ..... ,p:d de \lohlhJ.ak: l.1~n..a 
Ant • C.J11Hb M11,\•1lo.1 Jc Ca1t1~i• Dne1014 Jc T1~n .... ll• 

1:.UITA I N" 117 Uli IX pt:: l>EWJJJl!O !IF 2014 

1\ndrl'<i J úlhi ,S,,.irc,, .S"'"-"":1~1111 Munic1pJI t.lr M11tuli<la,k l11hanu da 
f'1t le1turu ~1u1111.:ip.al dr: L11nc11 :.i. L-.taJ..• Je São Paul•' 
L'~1n,J._l d.1.., ambcnç°'-"' 'Ili\' lhe ..J;•c.'<•ntendA., f'Cb. J.o n• ~11/'l'J 
1 A.1 -..aha .J tído.. que \HCrt1 t• f'"''('fUC tlll Ír\L ''IU tkk: "'°''"h..'\:1tUC:nli1 

ll\Cllo'.IR QIX' r... .. llOlJla..""" o ""''í"'t:C....., mf1 .. hx con....unrt .d)ola\O 
1!.0llUCAC\O y 1mno1:1 

Jornal Oficial do ll lunidpio 

~OllX' -"'AMAK IA 'ot /.AC \IARCIAl-0 
CnJere,-.1 Ru.i Hf11o.Ull.nt' Montelll' de.• \tuuc .... ~.v, 
ln_-.coçlo Cad'L,lflal 1~()'o 1 7 (100 
l"m.·e,~·: 41) 6J2/14 
'"'º' Vantc e QuJtn' d h1, t l(1 111 .. , ,,._. J\1'\c:'nth«) de ti.li' mil e •111,ttlf/t', 11<:.i V 
Sa. 1\0l.ifü':IJ;a .i CAtc:uu1.r Ct1 1\\,\!í\'ll\'~O •lo Pa.~\,\!io 1'1Mc,·c\ 
O nlocun~pnmcn101L.1 1111c-.cm~· rM.'l:1fi..:.;içjo:ac:.rrctarn mu!1..11k' K' 1 \')6,h1 

1um uul.tn:'m1t-"""c n11\cor.1e'l""1.:.a,c- -.c.~nlac \Cle ... "·1'lCJ\tr..1 •!tmüc 
ºº'"'°' "1l(ÔI."'- ("«\t\llL\Cm LC't\ 110.:l(l.'()il, Pt..:\.'~I e J H5J!flf).)4' 
t-."a ~lU lltJCIÍh.ôlJ.l. ('l.lC. 'IUC u:iu?anti: .1. \.lbU\~'· OI• r<.l/•I ,ti..· 10 
(Jc:'l) d:JA :!1 \'\Jld.Y J.a. J..,,cJ ~~ ~j ......... ~ Jot:r C'J1L&J 
PRl:.FE.ITt'RA ~H. .. :..ICH'\L Ol Ll\ll:.IRA 31,1) Ocll.llh' da.h dil IOC\ Jc 
lkl--"11".hru Je °'""' \111 ~ Qu.1'1uot 
\ 1q · AllJrfa Júh.a ~M~ • SccrttMli ~hlnK'ipod U: Mot:•hbk l.rh.tn.:i 

A.0.1 • Camil.3 ~h)ltno de C1m1t~('I ~ l>lrc10fJ do: TrJ1~1tl' 

F UITA I rs· IUS U E Uf V t Ut'ZEMllKO n t 10J.f 

Andcf1 Jllh;i SNn""· Sc1.:1ccJrn1 \lu n1c1ruJ de l\lobd!'hJ< l 1h.tn.1 d;, 
Prrfntuu Mum,ir:.l de l un ... ·u.i. I \loklo ,k 54,, V:iulo 
LJ~ d.a_-. Jdnhul\I~ \l'IC fhc' \,,Ht \'-lftfcf1J.a, pd .. lc:1 n" l J 2J.\~~ 
faz ~btt .;a loJo-. f.f'k: \1n:m '' l"f't'\C'nCt tOITAL ,..., ..kk u >nhi.....-11ncn10 
lt\f'fCllL. QU(' ftc:a nohlk·aJ.• O p.-1'f1n.atl0 tntfMOf ~-on..a.>nf(' ..1\11,0 
:>OTJOCACÁO :-.• 128U!O.U 
' omo:AVU.1:0.:0 l'~H~ I H,\ 
t-J-1dctt'Ç'' H:1,1n Ah .-ro l 11nl., .!1.')' - C .J k_c,.Jc.,,..tal. \ U.h'lf I)' 1\111lr,·~ 

ln"'-Tl'flo CacJ ..... u-al : ,1Jf12 02-l 000 
P11icc.,,,o:-l\.l.(>' tlt l 
1\ l'' Vfo1...- e Cn-...:od1ihtlo:1 tt~'1ic l\'m\'inhr1,~l..· 11!11, mil,. tltlllh•lli..', Íll'il V 
S:.. ootlfü.•oJJ .,1 C'Att.l.lbll R~'\.un\11 uçlu tl.1 P. ..... ...ch' l'Uhhc;ti 
Onion1mrnmcn1otb (lfM<'nl<' not1lk'll\'3ôan'rcuro1 rr.1.1h• J..· K' 1 t1>().67 
(um m1l. t1c1l:nW.. ~ omcnt• r ><•-' rt'.u' c '<'o~nu e ~1c ,<cnca\,l'loj, 11•~m ,i.: 
uuaü s.:LDÇ\'\o. J'lf('\l"J,' cm la~ 111>.KJ69. lib.WI e J 3l'.V!OOS1 
hc• p._'fhnk> OOCJÍh.adu. par.a que fCfUlattli" :11 \Jl\Ullj.)O lll• Jlf.llv Je 10 

1JCJ1 t.h.b • .1 wn&ard.i d.t• de p.ih'~.k• &.."ccJ1L&t 
PRE.1-CJTt:RA \tl 'ICIPAt Pl-. U \IURA . .M't\. 1X1v11v J1a' J.., iti~ de 
Oc1Cmbro de°'"'' \til e Quat.'lf7c: 
Atq • Andréa JJt. .. ~, ... uc' lic,"lct:&nill Mum .. ·1p.a1 Jc ~11~lt1.l..Jc l rh.m.11 
A1'1 º Ca.inlU More"no <k Cam-Mgo • l>i~INl'l lk l rfin,1t1• 

WI íAI ti ' 119 UE IM 1>1::..l.lt:l.t:AlllBO pt: ZOH 

1\li<.h t=a JJhA StMr(.,, Sc ... ri:11r1.1 Mu111 .. ·1r;il de ~1ohllu.l.1Jt l rtun.1 1.b 
Prclcirur:11 \ 1unio(M! Uc l.ur.ctn. t-.... ;akl de S}o P.aul,., 
l ~ (b .. lmt'IUt\"l'c .. '4UC k 'io umfmc.b..." pd• t ... ., 11• 21 :J'i'JA) 
f·v !>.lbc."r a k.ltJ.~ 'IUC \lftm u J1'C-e-tlCC l:..OITAL uu dc:k u•nha.lllk"t~h, 
tnat:m. que: hC.J °'"1ti(:.-ji., ,., l""'Pr'lcúri.-... 1nfrnt1v '"'"'"'-'ntC' Wt\•' 
~01 !f!CACÃO ;y !Wl?QU 
~<•1>e: CRC.SLL"OJO,\O l'l:o.'10 !JOS ~A:0.'10S 
t'-ndcro."O: Ru.1. lt1,.~-él't\1Au&u'10 CINC'lh 13 - Jd !>antJ t\tk:1 .. 
ln"'(.nÇio C11tl.N1.JJ Jrt~ .l 0~1 cm 
PrtiCC"\.~·o; 50 334fl -l 
MK Cmc;·CJ d1;h dn 111t, tic Nm('mhfo de 001s nul e llU;1111f1\', tk:. V SJ. 
1'k'l1fic,:1KJ;i ;i C'\C\\ll;ar C'1111 .. 1r\l\lll11 1~• Pu'-..CIO ~hl1u1 
Ou)c.H"U111ptul)(1UOd.af'f'C'"e111c no11fic1tÇJu:tcanctaroi muho1Ji: H.~ 1 '""'to? 
tum mil, m.~1cn11,.. e 1lCJ\t·nti1 (' M'i" rc .. ., e ~scnL1 e '-(fC ..: .. ·m•H•\), 1!cm Jc 
ourr-.i..' '°"'..X... r"C\1 ...... (Ili l tl' l lf-"'t.'69. J7/..WI t" ..t \J.V.!1)U'-l 
h •. ";l porUnt..1 r.-c1IKJ~'. p;in11iuc rc1ut:so1c .l "''f\IA\ .. •. ,.,.., piuo d.." 10 
hk1) dias. .1 ,..._.nrAtJl J..I• di.~ puh!.9'.">i;lo J...--....ac cJ•bl 
V}U·J·0HI' KA \1l 'lflP.\I t>t- l.l\IHRA, ,a,.. l>c,.-.h, 1b.i .. t"' Hh.." tk' 
lk7C1r.bil ()(> ""'""' ~hl C" f)ulfMC' 

Ar1.1 • Ardct.; Juh.i S4J11.,_·., S«n:Un• ~hm...._.,J'-11tk \h>h!lk&..1':l1tMru 
Arq•('..;J1111l:& ~1tlfL"llitl tlc Cauur~•' • l>lrtl<"11 de l ri.n\114• 

TRIDUNA!. OE JUSTIÇA DO ESTADO OE SÃO PAULO 

Ja:oót Olt9':0 da4 • Va111 Ch'tllda ~.KaÓI llf"IH'i 

R 8wlJor».C61·Cer.)(»lr..er.tiSP ·CEP 1~0.181 

roner11 H9l ~•?-5000 - E-Nll "'"*~- t0ptw 

EDITAL PAIU CO,llF.C!\IE:-0'1'0 OF. Tf.RCURO\, h:\Pf.UIDO 
l>OSAlTfOS OE l''H .ROIÇiO Df. ISAl:fl'ó.\ 111 l: ' O Ili. '01'7.\, 
REQl:t:RIOO l'ORM.llJ~ \l'\REOO.\PL''TOOE~Ol I- \ l \ C. " 'I 
• PROCESSO 1' .. 4006122-7?.!0IJ.8.!6.0J! O. 
()(,\) C>il.:i1 M1t.n"t'lo Ido \1n..r41 M\1 Ju11«:t1 de l>1rt1hJ W .i· \'llf:t Ci'cl 
do J-uo tk UmC'1r .. Ctit1\,U\' .i <k Je L.i1nrH~ <ki J.:...i:tJ.., 1k ~.1 .. 1•-'ulo. na 
h"IUUd.1 IC't,t."'fl . 
FAZSAUl-;R !)(l' ll'*C upi\~o.cn1C'o.1i111 \ lfCll1 oo .. lck ... 1>nJ1<.'C111'~·11io 11\,•1cn1 

que. por~OICll\'lpn11..:1uJ 1 cm 2~·l0·~1..t. ltli dc..:1Cl:l(l4 .a. IN'l J·:Hl>l(,;1\0 
•k ISALTINA UUENO DL!SOlf.lA. CPF 191 6l8.6l8·39.<kd.,..mlo0(•1 
ab\olu1;1mcntc incap;11 de C'<crctr pc5>$oalmc-n1c Oero :lfl"I<> dJ \1da ci\il e 
nomado(a) rumo CUkAL>ôR(A,, cm c.:acltcr O t:.HNI rlVO. O(:U Sf(a) 
!SALTINA OUEl'O UESOU7.A. O .,..,.,,.«doi.1 ~ puh:o<•dor<-.-ut' 
\ CZC.S.. com 1n1cru)I> de dei daas.. e afixado na fUl'flU W lei Nai.b rm111o. 
lbdo e pb.-.aio na n...bJc de Lunt1f3 cm 18 de OO'\CD'.brudc !01-1 

P:igina 7 

~ 
iHllYIÇO AUT6HOMO 

SAAE oa ÁGUA a HQOTO 
••~ • Dtl L!MamA 

LXTRA1'0 OL "11.KMO DLADI J IVO !li' cn:; íK1\I (\ 
COSCLUl~ "°tl Plcli:1tu111 \1u111t 1p.d Jc.o Umcu.i 
COl'CtsSIO:O.:AKICI (lllEllKE('HT .\1'1811'./'."TAL · LIMLIK \\A 
CNPJ r-,w. !005~5'11o1i>H ... !-
OBJETO TLRMO !)J \UllA\!loXTO r-.• 1\ ,\OCC,...IR\10 l>I 
CO:O.CESSÂO u \ GLH\O DOS S!Sn\I \S l SLR\1(0~ m 
SA:O.lA.\ll.'"TO U,\SICO DL .\GUA t !:.SCOlUS S\"l.\RIOS lll 
U1'1EIRA- SP-RL\'IS.\00Kl>ll'AKIA(ll'Al>Rl l~.\LC0l' 1 H.\l'I. .\l 
t-tt.llVAL>Al'tJ ·\A(if,CIAKL(iL.J..Al>OH:AAW ... , l"('J 
\':1!or; A TJ11l.i HctC'rcn,:1.al dt' ,\,u.1 ( 1 f.l,\1 e• l"anla lk1~rC' 1ll·1.1l 1k h)!oltl 
CTRE) Ík.'&Jll f('\j\CJ .. c 111 (,, ~St; t\.C'1~ vfr~ula 111111:• e ,,1lv l"lt li.'. ll lUJ, .1 !ot'1 

~plicado n;i' lutur;, .... om \'l'1-.C1men10 a p..imr .. tc t• \k j.111ci1u \k" W15. p..u.1 
liiJ.t., .L\ hil\ll\ C l'..lf\'tHf'll•\ , lc '()l)\UO)l'•.\'l•llÍC.IUll:C 11,lt •pi1~lu 1\.11 Wr)l,Ohl\'.~I) 

ARl:...'\·l'CJ n•fi.' OI ~7Ail(fWI &. 

/';,-' '\ Lf.I N: SAM. DE 19 DE DEZfa\10110 I)~. 2014. 

a (Su~lic111h~ ;a.o 1•rojtco dt Lri n•. 308/1-1, do \ NTador 

-~- "!, IONn \HllOSS.\:-;TO~I 
UisJ>Õf' Mtbrt': ::. adrc,1u1(4o da ~C't">S-ibllidad~ da~ oi;tf rt(IQ\ b~nC',ria .. 
locali1.:..da!j: 1w m1mlci1tlo dt l .imtir:1, para a lt ndinwnto a l"'~~i..1ç com 
dtnclt-nda, kh>~• r /ou fom mobilid:1dt rt"dudda. no :111<1.ir térl"\'u ,. c1á 
outra' pn >' icl~nda ..:. 

PAULQ('l':'l..,\W .lllSQI f<'l l(A 1-1 .\Ul ( H, t't'dc1h\MUnl\11~1ltk L1mc1r.a. 
b._,1..J,., de SJo Y•uJo, 
l"SA:'\00 J.a., .aui""-il\t'if.:." ~uc li~ ...;,t(..onfc.'f1dot..' t'• Lc-1 
fAZ ...ahcr- que a ('.Jm.•• \1un-..l.f\'I de ltmcu .. .ip11\1oU e l'k -...1-.;1,.au r 
pnlCr.Uffa; 1 \C'f.'\llllle lA"t 
Art. 1• A'•~•"' t-.R..1n.1,c...a.ahc"-"c1~ non:un1,1ru1Jc L111 ..... ,r ... fü:Jm 
,rnt!..sc" .i ~ .al.i!"Arcmruni •1C'lltk'r """ f'C'-"'~~"'"'" J..h,1i'Jk1a.1J-r.1.., cJ 
oo t."ôm mt-1b1bd.Je 1'CJ1,11ub no :u"..br lC:treO 

Arl. r f,..:a u-l't 1&•IOn.t 11 11r.p~rr.cntl\3'.t de- nt' numnw um ,u1C'~ c .. •m 
C'2JnUc: 11tcnJ11nt 11h1 nlo :m1ncná11co lp..srn p.Jf311"1C:f\ll"'· ":l•l'k:'', \(l 1 tl~i..•o 
,)e ~11l&J.' e .11c.11., IJ11icn1t•1r. d 1\'CI'°' C'vlU :> ~;;:rên .. 1a>. oo .. uxllU' 1~11Cl1, !Kndo 
qu-e n:> 111tpó\\lb11ill.KI...', 1k'\Cf.1 "'" prt)\-h.lctk·11hk• a tn'1;1laçlo dl! 1.'IC\'l&WC'"> 

e t'C){ll.li~,;c., ck 1t1.·c, .. 1h1li1l:.ik allc<Julcli' p..1r.i ,, klf..l'l1'.(.;;\o ilc"""" u'uim.h 
.,ti,•~AO..l.H\."~J'Cll ii'IC" 
1\rl. J"' r\ n;..,, 1.tN,::r\ Sini.·1.11S.• th'f"l'\-tº U•c.li"('tl'\-t11 ua rrc'°n1,· lc1. WJCtUr:. 
~ ~~"''ª" Mnc.ír1"' ª"' "'~lllntc" rcn.dtd.d..~ 
1 - rnult.1dc .~)"Jur1mhcnt•'' l n~p·, "'-'nduo 'ª!~" ,S..-t.•!.• .a ... ~L n-"a 
f.:'1~~1.1 
li - Su...p:n""'' '"' •h.-1.a 1l.• lun...-,.'lnn;('nh•ar''"" • q~1n1• rt1nc.1.liê'n...1.1 
r.:.rii:J""IÍllÍO uniC'O. \ f1 ... .a'll.l\J10 C ., pc:n..hJ..Je.. J"f'l"l,l.1." hC ... 1." ~i;o, 

fi,-ar-Jil.1 ;iui}'.oO... '(X"ft"l.trt• 111um .. 1p.1l4'Vlllpclcnlec "'" •'l'):~'"'Je ("t\'l.c,4o 
.;,cl{'t\fl\UP.l""lt 
Arl. -1" b LJ lc1 c-n11;i tlll \t~•"' l ~O<ccmo e \mtc) dia'*'""' a lt;U;> tk ... u.
rub~1caçAu. ~'0;:3'b11'° ;a, ll"p.~1çúc, cm ~0111cl11i• 
l'A ÇO l\l lll\ l (' U'A I. nt-: 1.1~1 t: IRA. ª''' tlt11:1111\1,.' chi•., iJ .. m~ ... ck 
•.lc1...cmhn1 Jo tu1o11 tk t'4~h 1ml e c:u.VJc 
PAUi.O o :ZAR J UNQU•: IRA llADICll - l'n:ín10 Muno<il"I 
PUDl . ICA D \ no(ial\1nctc,i..1 Ptclc1to.\lunK1p;il tk l 11111Cir;1 a,, .. 1i.:nnm'C 
d~ tk1 rol'' JC' Jo.:u1nh'1• U.111n•' lk J-.1i> mil t Cjf\)(7(' 

M \RCQ ,\UK~UU \1 \ G \UI \F.S t'\R! \J ll:<ôlOK 
Clx-fc de (dhtnc:k 

/,-.,, l.F.11': s.,57. o•: 19 OE m :ZE\!l!RO o~: lOI~. tTt (l'roj<lu dr l.d 11'. 319/ 14, d <' \ '<l'<odor !IAB('I REI~ DE 

- ·-"'· - · ~OLS.\) 

lndul no Cal t11dárlo Olirlal d t' E\ t fllôS do Mm1ldp .. 1 d r l.imtirn a 
CorridA no<.:K ~· UUN 3,!.Crrvaliudanom~ tW 11(1\C'fllhf'OC' d~ oulras 
pro' ldf.n<ia~ 

PAUi.O l'EZ \RJl ~Ql t-. IK..\ ti \Ul('ll. Pn:k1h' \lun1,1p.al 1k l 1m..."'lrA. 

t--~...aa.i• d: SA.:t P'•uh• 
l \~ll() ~ "'111"t11\i ...... tfttl: •hc ....,., ,.,_infcntLt' p14' 1 ci. 

FAZ ..aNt '1'<' a Cln· 11.a \lun ... ,rut J.: l..anl<'vJ •f"'""ºu e ele "'n..'lt'lt:l" 
(Vf1muJg1 • "''u1nlc- 1 CI 
An. t • h""lu1110C"il't11dul11 Oliu11I ~ L\C'nh_....Jo Mum ... 1p•11•dc l.miclí.J .1 
ComJ.1 ROCK N" KUl\, .1 ..... , rca111..U oi1 11i.:, Jc 1lo.nc:11·hmJc ,·..J.i .:mu 
.Arl. .z• ,\(,lffll.la 1-U)C~ N' Rllt' '-l·r.itlCl;ill'ht.i<l.i ~111 M11\m)l'. \1.1\Cnt.l.c 

$(."1.uk:1 i11 

1\rt. Y ,\., dc'f'l'.''ª' llc1r.'11C(l'llll'Jto llt1 c~i..X'll\áu dC,IJ Lei li>l'A:l•Í•• por ,-onl.1 
Ja, ..k>W\'ÕC' tit\.lllll'utJ11.1' prol"''"-"· ~upkn~ot.i<l.l' ~ hC'é"'1110 

Art. -1• t;.,l.l lcl culrJr• cm \l):tof' oa 1l:u.:i de \U.:t pt1Mh;1,Jii1 fC\l)j_.,1.:i, ~ 
d&.11"'-osi(..k~ (ttl ,, .... lldíh' 
PAc_.·o M l!Nll.11',\ L UE J.J\lt-.. IR~\, ao~ d.:1Cnu-.c .11.1, Ju n~~' ,k
<k"t~mbfü 00 lthl <k' , .... , 11'111 t \'3f.Of1C' 

PAULO CEZA K J UNQUf.IRJ\ llJ\ OIC:ll • l'\'cln10 Mum .. 11"'1 


